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ANEXO II

..^

Localde Data
À
Prefeitura Municipal de Caucaia

Prezados Senhores,

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, DRENAGEM E MOBILIDADE PARA AS RUAS

ARGENTINA, ESPANHA, ITALA E PoRTUGAL NO BAIRRO PARQUE DAS NAçÖES NO MUNICIPIO DE

CAUCAIA-CE.

Prezados Senhores,

A Empresa.,.. ...,,..,,.,,,,(nome da empresa).,,, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o.....,,..,.......sediada

(endereço completo)

1) DECLARAMOS, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal no 9.854,

de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis)anosemtrabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatoze)anos,

DECTARAMOS, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para

habilitação na Concorrência Eletrônica, cujo objeto é

2) DEC¡ARAMOS, sob as penas da lei, para todos osfins de direito a que se possa prestar, especialmente

pára fins de prova no processo de CONCORRÊNCA ELETRÔNICA, junto ao Municfpio de Caucaia, Estado do

Ceará, que concorda integralmente com os termos do edital, se responsabilizando pela veracidade dos

documentos apresentados, bem como pela proposta ofertada, tudo de acordo com os prazos e condiçöes

determinados.

3) DECLARAMOS, para fins da CONCORRÊNCA ELETROIUCA em pauta, sob penas da lei, junto ao

Município de Caucaia/CE, que não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à participação e

habilitação no presente processo de CONCORRÊNCA ELETRÔNlCA, bem assim estando ciente da obrigatoriedade

de informar ocorrências posteriores.

4) DECIARAMOS, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam

cúmprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no

8.213, de 24 dejulho de 1991 , caso opte pelo benefício previsto'

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(ldentificaçäo e assinatura do representante legaldo licitante) CPF No

/.ì.
'*,J Ruq José Voldecl Plnto LImq (Ruo D), no 27OA
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Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios, para a execução de obras de

infraestrutura, drenagem e mobilidade para as ruas Argentina, Espanha, ltália e Portugal no bairro Parque das

Naçöes no Municipio de Caucaia-Ce. Cumpre resseltâr que e edmissão ou veto de formação de consÓrcio em

certame licitatório, foi conferido ao ente administrativo, permitir ou não tal condição no instrumento

convocatório, por força do art. 1.5 da Lei ne L4.t33/2021. Tal decisão é resultado de um processo de avaliação

da realidade do mercado em razão do objeto a ser licitado, sendo verificado, por exemplo, a pluralidade de

sujeitos associados para a execução do objeto, visando o atendimento ao interesse público,

No caso em apreço, a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, para o caso

concreto, pois os serviços elencados no presente processo, a saber: DRENAGEM E MOBIIIDADE, são serviços

de obras comum, cujo serviço é realizado por várias empresas do ramo de engenharia, considerados, para tanto,

obra comum, sendo possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante a qualificação

técnica e econômicas peculiares ao objeto.

Corroborando esta tese, o prof. Marçal Justen Filho, in comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 13, ed; 2009, pâC.47 e 477, leciona que:

[...] Em regra, o consócio não é favorecido ou incentivado pelo nosso

Direito. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode

conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios

acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos de

eliminação de competição entre empresários. No campo de

licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da

disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre

eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si,

formalizariam acordo para eliminar a compet¡ção. Mas o consórcio

também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a

ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e

(ou) complexidade do objeto tornam problemática a competição.

lsso se passa quando grande quantidade de empresas, isoladamente

não dispuserem de condições para participar de licitaçöes. Nesse

caso, o ¡nstituto do consórcio é a via adequada para propiciar

ampliação do universo de participantes. É usual que a Administração

Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcios

quando as dimensöes ou a complexidade do objeto ou das

circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares.

São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam

aptas a preencher as condições especiais exigidas para alicitação./

Itv
Ruo José Voldecl Pinto Llmo (Ruo D), no 27OA
Podre Romuqldo - CEP:61.601-055
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Ainda sobre o tema, a jurisprudência do TCU em assentado que fica a cargo da discricionariedade

decisão de admitir ou não a partic¡pação de empresas organ¡zadas em consórcios na licitação, vejamos:

[...] abstenha-se de prever em cláusulas editalicias tão somente a participação única, exclusiva e obrigatória de

empresas em consórcio, pois pode prejudicar a competitividade da licitação, em desacordo com o art. 37, inciso

XXl, da Constituição Federal, e com o art. 9e, inciso l, da Lei 14.133 /202L. [...] Acórdão tTLl/20!7 Plenário,

Representação, Relator Min¡stro Vital do Rêgo.

Caucaiapt¡Ë$ËrTURÂ
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CoNTRATO No......./....

Ruo José Vqldecl Plnto Llmo (Ruo D), no 27OA
Podre Romuoldo - CEP:61.601-O55

ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

&i

CONTRATO ADMINISTRATIVO No xx/xxxx, QUE

FAZEM ENrRE SrA UNÄO, POR INTERMÉOIO OO (n)

0t

'þ
Ð
0!

E

O Município de XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

inscrito no CNPJ/MF Sob o no ..........1.....-.., neste ato representado pelo Ordenador de

Despesa da Secretaria de .........., S(a). ao final assinado, doravante denominado de

CONTRATANTE e a................, inscrita

no CNPJ/MF sob o no sediada ñâ ,..........,., BAIRRO: - ..'.' -CEP:

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por ¡¡.,.!... .¡¡!., tendo em vista o que

consta no Processo no .,.,...... e em observância às disposições da Lei no 14.133, de2021, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônico n. XXXXXX,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA_ OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência.

1,2. Objeto da contrataçäo:

nas condições

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçäo

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

VALOR

TOTAL
UND QUANT.ITEM ESPECIFICAÇÃO

1

'ý
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2. CLAUSUT-A SEGUNDA-MGÊNCIA E PRORROGAçÃO ri¡ ¿a

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser

executados e concluídos dentro do prazo de 8 (oito) meses, de acordo com o cronograma ffsicofinanceiro,

a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei no 14,1 33, de 2021 .

2.2 - A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.2.1 - Os pedidos de prorrogaçäo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do

novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas, Esses pedidos serão

analisados e julgados pela fiscalização da Contratante.

2.3- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 - Aprorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por

ambas as partes,

2.2. Nas eventuais prorrogaçöes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição parc a renovação.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas

sançöes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO r OeSrÃO CONTRATUAIS

3,'1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência AMEXO I do Edital.

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. CLÁUSULA QUARTA- PREçO

4.1. O valor total da contratação é de R$ xÐo<xx (xxxtuxxx,r)

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integraldo objeto da contratação,

5. CLAUSUI.A QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no cronograma fisico-financeiro, em conformidade com os serviços executados e mediçöes

apresentadas e atestadas pela fiscalização da contratante

Ruo José Vqldecl Plnto Llmo (Ruo D), no 27OA

Podre Romuoldo - CEP:61.601-055
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fir¡r6. CLAUSUI,A SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente cont ratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, co

data do orçamento estimado.

6.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.

6.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais seräo reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice Nacional de Custo de Construçäo- INCC, exclusivamente para as obrigaçöes

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mfnimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.7. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

6.8. aso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçåo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, asas partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.10. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art, 136, da Lei 14J3312021'

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÖES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:7 .1.

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto;

7.1.9. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por

ele propostas sejam as mais adequadas;

7.1.4. Noti¡car o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

7.1.5. ,Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes pelo

CONTRATADO;

L¡.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execuçåo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçäo do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021:
Ruo Josó Voldecl Plnto Llmo (Ruq D), no 27OA

Podre Romuqldo - CEP:61.601-O55
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Ë7.1.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do ob ior r I

prazo, forma e condiçoes estabelecidos no presente Contrato e no Projeto;

7.1.8. Aplicar ao CONTRATADO as sançöes previstas na lei e neste Contrato;

7.1.9. Cientificar a Secretaria para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento de

obrigaçöes pelo CONTRATADO;

7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à execução

do pfesente Contrato, resôalvados 0s requerimentos manifestamente impertinentes' meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

7.1.10.1. AAdministração terá optazo de 10 (dez) dias úteis, a contarda data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilfbrio econômico-financeiro feitos

pelo CONTRATADO no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;

7.1.12. Notifìcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais;

7.1.19. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE,

no caso do art. 93, S2o, da Lei no 14.133, de2021;

7.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

7.1.15. Realizar avaliaçÕes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

2.1.16. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

7 .1.16.1. "As built", elaborado pelo responsável por sua execução;

7 .1.16.2. Comprovação das ligaçÕes definitivas de energia, água, telefone e gás;

7.1.16.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

7.1.16.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

7 .1.16.5. Certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de lmóveis;

7.1 .16.6. A documentaçäo disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra

ou serviços de engenharia contratado.

7.1.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçöes técnicas apÓs o recebimento

do serviço e notificaçöes expedidas.

7.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçöes, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

7.1.1g. Näo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execuçäo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

7.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabfveis parc a regularidade do início da sua execução.
Ruo José Voldecl Plnto Llmo (Ruo D), no 27OA

Podre Romuoldo - CEP:61.601-055
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8. CL.AUSULA OITAVA - OBRIGAçÖES DO CONTRATADO
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8.'1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

8.2. Manter aceito pela Administraçäo, no local do serviço para representá-lo preposto, na execução

do contrato.

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante,

desde que devidamente justifìcada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.4. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll da Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçöes de boa

técnica e a legislação de regência;

8.6, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fìxado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se veriflcarem vfcios, defeitos ou

incorreçöes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalzação ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que fìcará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

8.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

8,9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato. nos termos do da Lei n'de artigo 48, parágrafo único, 14.13312021;

8.10. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro Fornecedores -

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta

do mês seguinte ao da prestaçåo dos serviços, os seguintes documentos:

8.10.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.10.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

8.10.3. certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do CONTRATADO;

8.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

8.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçöes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçäo

Ç
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8.12. Comunicar ao Fiscal do contrato no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, observada a urgência da

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços;

8.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos relativos à execução

do empreendimento.

8.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

8.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução de objeto, durante a vigência do contrato,

8.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

8.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçöes do memorial descritivo ou instrumento

congênere,

8.18, Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.'lg. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,

todas as condiçöes exigidas para habilitação na licitação;

8.20. Cumprir, durante todo o pelodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 1 16, da Lei 14.13312021;

8.21. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado,

no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 116, parágrafo único).

8.22. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei

no 14.133, de 2021;

8.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

8.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
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8.26. Atender às so icitaçöes do Contratante quanto à substituição dos empregados al
1rùr
no

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento oas -

obrigações relativas à execução do serviç0, conforme descrito nas especifìcaçöes do projeto.

8.27. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante,

8.28. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades näo abrangidas pelo 00ntrat0, devendo 0 Contratado relatar ao Contratante toda

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

8.29. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

8.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e

comunicação, Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

atuação.

8.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o as licenças necessárias e demais caso,

documentos e autorizações exigÍveis, na forma da legislação aplicável.

8.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos

serviços, bem como os comunicados à Fiscalizaçäo e situação das atividades em relação ao cronograma

previsto.

8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificaçöes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.

8.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços

ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública

junto ao serviço de engenharia.

8.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme

procedimento previsto nas especificaçöes.

8.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligaçoes defìnitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

8.37. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçäo do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

8.38. Manter preposto aceito pela Administração no localda obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato;

8.38.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio

da atividade.
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8.39. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em lin

colateralou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente pÚblico gue "

tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fìscalização ou gestão do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021:

8.40. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do contrato;

8.41. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

8.42. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

cabíveis.

8.43. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE;

8.44. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

9. CLAUSUIA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. A garantia da execução do contrato deverá ser realizada, pela CONTRATADA, de acordo com as

modalidades abaixo, sendo os recibos de caução emitidos pelo setor responsávelda Administração:

| - caução em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centraldo Brasil,

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll - seguro-garantia;

lll - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

Pafs pelo Banco Centraldo Brasil.

lV - titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

9.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigaçöes assumidas pelo

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de

inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contrataçöes regidas pela Lei 14.133:

| - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal

e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo

endosso pela seguradora;

ll - O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas

convencionadas.

g,4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada

monetariamente.

9.5. A garantia inicial será reforçada durante a execução dos serviços e se houver acréscimo contratual,

nas mesmas condições acima. 
)

{
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6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execuçãoI
e mediante ass natura do termo de seu encerramento. Havendo prorrogação do prazo de conc

Serviço, o pruzo de validade da garantia deverá Ser prorrogado automaticamente

10. CLAUSULA DÉCIMA - INFRAçÖES E SANçÖES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Leino 12.846, de 1o de agosto de 2Q13.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançöes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que näo

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56. $2o. da Lei no 1 4. I 33, de 2021 );

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 15Q $ 4o, da Lei no 14.133. de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "o", "f', "g" e "h" do subitem acima destg Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '15Q, $5o. da Lei no 14.1,33. de 2021).

iv) Multa:

Moratória de 1.o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até

o limite de 25 (vinte e cinco) dias;

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustifìcado, até o máxim o de2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do

art. 137 da Lqin. '14,1.3.3, dg 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156.. $,.9o. da Leino 14.13Q, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, $7o. da Lei no 14.133. de 2021).

10.b. Antes da aplicaçäo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 15,7. da Lei no J,4.1.33. de 2021)

10.S.1. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. t SO. S.9", Oa tei n )'
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10.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebi

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.6. A aplicação das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

I ÃQ rla I oi no 4 L 4e2, rla )ñ)1 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.7. Na aplicação das sançöes serão considerados (art. 156, $10. da Lei n0 14.133,. de 2021)

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infraçöes administrativas na Lei ne 14.133 , de202t, ou em outras leis de licitaçöes

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846,

de 2013, seräo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Leino 14.193, de 2021)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Qadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionalde

Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ,, da Lei no 14.133.

de?021)

'10,10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do arf lA? r{a I oi no 1¿. 1??121

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa elou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante, na forma

da lnslrução Normativq SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 20?2.

cLAusuLA DÉctMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃo CoNTRATUAL

1 1.1, O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade

contratante ou com agente prlblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau

f
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antes do prazo estipulado para tanto.

11.3. Se as obrigaçöes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fìxado para o contrato.

11.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo1he aplioáveis as respeotivao sançoes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1 1.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afìnidade, até o terceiro grau (art, 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

11. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - ALTERAÇÖES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

14.133. de 2021.

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

12.3. As alteraçöes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçäo de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132da Lei no 14.133, de2021).

12. 12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçäo de termo aditivo, na forma do arr 42Ã ¡la I ai no 1¿. 1?? dc)O)1

13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORçAMENTARA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍlicos

consignados no Orçamento Geraldo Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Elemento de Despesa Fonte de

Recurso
Dotação OrçamentáriaU nidade Administrativa

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes contidas na

Lei no 14.133 , de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princfpios gerais dos

contratos,
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15.1. lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sitio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,caput, da Lei n.o 14.133, de2021, e ao art. 8o,

$ 20, da Lei n. 12.527, de 201 1.

ro. cr-Ausur-R oÉcrun sEXTA- FoRo

16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Caucaia/CE para dirimir os litfgios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. $1o, da Lei

no 14.133121.

E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, na

presença das testemunhas abaixo.

Caucaia/Ce, _de de 2ntE

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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